
 
MEMORANDO INTERNO 

 

De: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Setor de Licitações, Compras, Patrimônio e Almoxarifado 
Assunto: Solicitação 
Data: 21/02/2024 
 

OBJETO RESUMIDO ANEXOS 

Compra direta para o fornecimento de itens 

para uso de Agentes de Combate a Endemias 

(ACE) em ações de combate ao Aedes aegypti. 

1- Memorando Interno 

2- Estudo Técnico Preliminar 

3- Relação dos Itens  

4- Termo de Referência 

TIPO DE OBJETO 
FORMA DE EXECUÇÃO / 

FORNECIMENTO 

Fornecimento de material de consumo Fornecimento fracionado por item 

MODALIDADE TIPO DE LICITAÇÃO 

Compra Direta Menor preço por item 

FUNDAMENTO 

Lei Federal nº 14.133/2021 

Decreto Municipal nº 4.815/2023 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

PRAZO DE EXECUÇÃO / FORNECIMENTO 

O prazo para execução dos serviços licitados será de até 10 (dez) dias úteis após a 

apresentação da Ordem de Fornecimento emitida pelo setor requisitante. 

DOS RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato será fiscalizado pelos responsáveis indicados pela Portaria nº 62/2023. 

 

 

____________________________________ 

Maysa Monteiro Rosa 

Secretaria de Saúde 

 

                                         
  



 
 

ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Informações Gerais 

Área solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Servidor Responsável: Maysa Monteiro Rosa 
 

Fundamentação Legal: Art. 18 INC. I LEI Nº 14.133/2021 e ART. 13 DO 
DECRETO MUNICIPAL 4.815/2023 

Descrição da necessidade da contratação: 

1 - Problema a ser resolvido e solução através da aquisição: 

1.1. Esta compra direta se faz necessária por se tratar de itens essenciais ao 
desenvolvimento das ações de campo dos Agentes de Combate a Endemias 
(ACE).  

No dia 05 de junho de 2023, a responsável pelo setor da Epidemiologia, 

Grazieli Siqueira Dande, fez uma Requisição Interna de Materiais e Serviços 

(RIMS) para a empresa vencedora do Processo Licitatório, de Razão Social 

Ludmylla Matias Di Orio – ME, a qual até a presente data não entregou os itens 

solicitados.  

No dia 05 de setembro de 2023 a empresa foi notificada pelo setor de 

licitações, sem resposta.  

No dia 06 de outubro 2023, foi aberto processo contra a empresa, também 

sem resposta ou posição da empresa. 

Devido aos fatos supracitados, a compra direta surge como única alternativa 

possível para que o presente item seja adquirido em um prazo viável para que 

as ações de campo dos Agentes de Combate a Endemias se desenvolvam 

adequadamente. 

2 – Previsão no Plano de Contratações Anual: 

2.1. Tendo em vista que o Plano de Contratações Anuais ainda não é 

obrigatório por força do art. 12, parágrafo único do Decreto Municipal nº 

4.815/2023, a previsão da presente contratação não foi prevista, pois não há 

PCA elaborado para este exercício. 

 

 

 

 

 



 

3 – Requisitos da Contratação: 

3.1. Critérios da aceitabilidade da proposta: 

3.1.1. A empresa deve comprovar experiência na fabricação e fornecimento 

dos itens licitados, incluindo detalhes técnicos dos itens, assegurando 

conformidade com as especificações a seguir: 

Kit para ACE em ações de combate ao Aedes aegypti. 

• Bolsa em lona resistente, impermeável, estampa em Silk 

“Prefeitura Municipal de Borda da Mata / Agente de Combate 

a Endemias” na frente, com alça. 

• Deve conter no mínimo: 10 unidades de tubitos de plástico 

com tampa, bandeirola amarela, prancheta, lanterna, “pesca 

larvas”, pipetão plástico, pícola, colher de 20 grande, fita 

métrica, lápis, borracha, espelho para agente, algodão 

(pacote), pipetas plásticas, giz de marcação, corda com peso 

para cubagem, bacia plástica pequena e lixa n° 60. 

Uniforme para ACE 

• Calça em brim tradicional, com gramatura de no mínimo 230,0 

g/m² e 7,7 Oz/yd², unissex, na cor cáqui, contendo bolsos na 

frente e atrás. Tamanhos entre 34 e 46. 

• Camisa de gola polo, em malha PV, azul clara, com silk da 

Prefeitura Municipal de Borda da Mata na frente e de Agente 

de Combate a Endemias atrás.Tamanhos entre PP e GG. 

• Colete em brim tradicional, na cor cáqui, com bolsos frontais, 

tarja refletiva de segurança, contendo silk da Prefeitura e 

símbolo do SUS na frente e Agente de Combate a Endemias 

atrás, conforme modelo abaixo. Tamanhos entre PP e GG. 

• Boné em brim, tipo caçador, na cor cáqui, c/ regulagem e 

protetor de nuca removível. 

3.1.2. O objeto licitado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 

estiver desacordo com as especificações constantes neste documento, 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.1.3. A proposta da empresa deverá contemplar um lote de itens, sendo: 

• Lote 01: Kit para ACE em ações de combate ao Aedes aegypti. 

• Lote 02: Uniforme para ACE: caça em brim p/ ACE; camisa de gola polo 

p/ ACE; colete em brim p/ ACE e boné em brim p/ ACE. 



 

4 – Quantidades: 

 
O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades  
está descrito conforme demonstrado na tabela abaixo: 

Lote Item Descrição do Produto Unidade Quantidade 

01 

01 Kit para ACE em ações de combate ao 
Aedes aegypti. 

Bolsa em lona resistente, impermeável, 
estampa em Silk “Prefeitura Municipal de 
Borda da Mata / Agente de Combate a 
Endemias” na frente, com alça. 10 
unidades de tubitos de plástico com 
tampa, bandeirola amarela, prancheta, 
lanterna, “pesca larvas”, pipetão plástico, 
pícola, colher de 20 grande, fita métrica, 
lápis, borracha, espelho para agente, 
algodão (pacote), pipetas plásticas, giz de 
marcação, corda com peso para cubagem, 
bacia plástica pequena e lixa n° 60. 

Unidade 10 

02 

01 Calça em brim p/ ACE 

Calça em brim tradicional, com gramatura 
de no mínimo 230,0 g/m² e 7,7 Oz/yd², 
unissex, na cor cáqui, contendo bolsos na 
frente e atrás. Tamanhos entre 34 e 46. 

Unidade 30 

02 Camisa polo p/ ACE 

Camisa de gola polo, em malha PV, azul 
clara, com silk da Prefeitura Municipal de 
Borda da Mata na frente e de Agente de 
Combate a Endemias atrás.Tamanhos 
entre PP e GG. 

Unidade 40 

03 Colete em brim p/ ACE 

Colete em brim tradicional, na cor cáqui, 
com bolsos frontais, tarja refletiva de 
segurança, contendo silk da Prefeitura e 
símbolo do SUS na frente e Agente de 
Combate a Endemias atrás, conforme 
modelo abaixo. Tamanhos entre PP e 
GG. 

Unidade 20 

04 Boné em brim p/ ACE 

Boné em brim, tipo caçador, na cor cáqui, 
c/ regulagem e protetor de nuca 
removível. 

Unidade 10 



 

Prospecção de Soluções 

5 – Levantamento de Mercado, alternativas, e escolha da solução: 
 

5.1. Considerando a necessidade de adquirir os itens para ações de combate 
ao Aedes aegypti e a frustração com o fornecedor vencedor da última licitação, 
a realização de um processo de Compra Direta para a aquisição desses itens 
é a única solução viável. Diante disso, o seguinte processo se justifica face ao 
interesse público de proporcionar melhor atendimento de saúde aos 
munícipes, com o objetivo de comparar os valores praticados e definir o melhor 
valor para a administração pública. Desta maneira, não foi possível encontrar 
outras soluções que poderiam alterar o tipo de objeto a contratar, de acordo 
com a demanda em questão. 

 

5.2. Conforme pesquisa de mercado e proposta de orçamento feita por 3 (três) 

diferentes empresas, o mecanismo de Compra Direta é a única alternativa 

capaz de assegurar uma aquisição ágil e segura dos itens propostos. 

 

 

6 – Estimativa do Valor e Publicidade do Orçamento: 

6.1. As propostas de orçamento das empresas consultadas e os valores 

referentes aos itens constam no quadro a seguir. que fundamentam a o preço 

para a realização da Compra Direta. 

 

Lote 01 

Item Descrição do Produto Proposta de 
Orçamento 1 

Proposta de 
Orçamento 2 

Proposta de 
Orçamento 3 

01 
Kit para ACE em ações de 
combate ao Aedes 
aegypti. 
 

R$ 250,00 

Empresa: 
Lonart 

Artefatos de 
Lona LTDA 
(Conforme 
Anexo I) 

R$ 290,00 

Empresa: 
WL Bolsas 
(Conforme 
Anexo II) 

R$ 325,00 

Empresa: 
Bolsas 
Rayzon 

(Conforme 
Anexo III) 

Lote 02 

Item Descrição do Produto Proposta de 
Orçamento 1 

Proposta de 
Orçamento 2 

Proposta de 
Orçamento 3 

01 Calça em brim p/ ACE R$ 180,00 

Empresa:  
Double Seg 
(Conforme 
Anexo IV) 

R$ 210,00 

Empresa: 
Shanon 

(Conforme 
Anexo V) 

--- 



 

02 Camisa polo p/ ACE R$ 89,00 

Empresa:  
Double Seg 
(Conforme 
Anexo IV) 

R$ 131,00 

Empresa: 
Shanon 

(Conforme 
Anexo V) 

--- 

03 Colete em brim p/ ACE R$ 260,00 

Empresa:  
Double Seg 
(Conforme 
Anexo IV) 

299,00 

Empresa: 
Shanon 

(Conforme 
Anexo V) 

--- 

04 Boné em brim p/ ACE R$ 90,00 

Empresa:  
Double Seg 
(Conforme 
Anexo IV) 

122,00 

Empresa: 
Shanon 

(Conforme 
Anexo V) 

--- 

 

7 - Descrição da solução como um todo: 

7.1. Devido ao processo administrativo aberto contra a empresa vencedora do 

Processo Licitatório, a Compra Direta, acompanhada de 3 (três) cotações 

realizadas a partir de pesquisa de mercado, se mostram a melhor alternativa 

para a aquisição desses itens e para a administração pública. 

8 - Descrição do Restante da Solução: 

8.1. Prazo de entrega dos produtos: O prazo para fornecimento será de 10 
(dez) dias úteis após a apresentação da Ordem de Fornecimento emitida 
pelo setor requisitante. 

8.2. Do local da entrega: 

8.2.1. Secretaria Municipal de Saúde, Avenida Lauro Megale, nº 600 – Santo 

Antônio, Borda da Mata/MG, CEP 37.564-000.  

 

8.3. Condições de entrega dos produtos: 

8.3.1. A CONTRATADA deve efetuar a entrega dos objetos em perfeitas 
condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e/ou seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

8.3.2. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) comprometendo-se a substituir, 
reparar, às suas expensas, o item danificado ou extraviado, durante a 
manipulação na lavanderia. 



 

8.3.3. A CONTRATADA de comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação.  

8.3.4. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 
9 – Justificativa para Parcelamento ou Adjudicação Conjunta: 

9.1. A presente aquisição será realizada por menor valor por item e sua 
adjudicação poderá ser em separado, o que poderá facilitar em preços mais 
vantajosos para a administração pública. 

 
10 - Contratações Correlatas ou Interdependentes: 
10.1. A presente contratação não possui vínculo com outras contratações da 
pasta ou de outros órgãos desta administração. 

 
11 – Demonstrativo dos Resultados Pretendidos: 
11.1. Com a solução adotada, esta administração espera atender as 
demandas  das unidades requisitantes produzindo assim uma maior qualidade 
do serviço prestado. 
 
12 - Providências a Serem Adotadas para a Contratação e Execução: 
12.1. Não se aplica nenhuma providência a ser adotada quanto à capacitação 
de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 
adequação do ambiente da organização para celebração da Ata de Registro 
de Preço de aquisição de copos descartáveis e seu posterior fornecimento aos 
servidores usuários. 

 
13 – Possíveis Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras: 
Possíveis Impactos: Geração de resíduos decorrentes das embalagens dos 
produtos. 
Medidas Mitigadoras: Utilização de embalagens recicláveis ou retornáveis e 
incentivo à separação e destinação adequada dos resíduos por parte dos 
colaboradores envolvidos na entrega. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Conclusão 

 

14 - Justificativa em cumprimento ao art. 18, §2º da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021 (OBRIGATÓRIO) 

 
14.1. Os elementos opcionais que não foram contemplados neste estudo 

foram dispensados por não se adequarem ao caso concreto, conforme 

permissivo do art. 18, §2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

15 - Posicionamento Conclusivo: (OBRIGATÓRIO) 
 
14.2. Assim, entendemos que a contratação em questão, desde que 
respeitados os critérios técnicos, definições e exigências neste ETP, é a 
solução adequada para a questão enfrentada pela administração pública no 
momento, sendo o gasto público empenhado nos moldes aqui descritos 
vantajoso para a administração municipal e, por consequência, aos 
administrados. 

 

 

Borda da Mata, 21 de fevereiro de 2024 
 

 

_____________________________________ 

Maysa Monteiro Rosa 

Secretaria de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Anexo I 

Proposta de Orçamento – Empresa 1 – Lote 01 

 

  

 

 



 

Anexo II 

Proposta de Orçamento – Empresa 2 – Lote 01 

 

 

  

  



 

Anexo III 

Proposta de Orçamento – Empresa 3 – Lote 01 

 

 

  

  



 

Anexo IV 

Proposta de Orçamento – Empresa 1 – Lote 02 

 

  



 

Anexo IV 

Proposta de Orçamento – Empresa 2 – Lote 02 
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